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LEI N. 722/2019-LEG

SÚMULA: "Dispõe sobre a proibição de queimadas nas
vias públicas e nos imóveis urbanos do Município de
Mauá da Serra e dá outras providências.".

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO
PARANÁ APROVOU E EU PRESIDENTE COM BASE NO ART.
147 DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Respeitando as competências da União, do Estado de Paraná, Código de
Posturas deste Município, este projeto de lei dispõe sobre a proibição de queimadas nas
vias públicas, e no interior de imóveis localizados na zona urbana do Município de Mauá
da Serra, com a finalidade de preservar a saúde, a segurança pública, bem como,
manter o meio ambiente local ecologicamente equilibrado.

Art. 2° Fica proibido, de qualquer maneira, a realização de queimadas nas vias públicas,
e no interior de imóveis públicos ou particulares, localizados na zona urbana do
Município de Mauá da Serra.

Art. 3° Para os fins desta entende-se por queimada:

I - utilizar-se do fogo para queima de mato ou vegetação, seca ou verde, para fins de
limpeza de terrenos em aberto ou de áreas livres localizadas em imóveis urbanos;
II - utilizar-se do fogo para causar poluição atmosférica pela queima ao ar livre,
como forma de descarte, de papel, papelão, madeiras, mobilias, galhos, folhas, lixo.
embalagens de agrotóxicos, entulhos, pneus, borrachas, plásticos, resíduos vegetais e
industriais, lixo doméstico ou outros materiais combustiveis. resíduos sólidos e líquidos
assemelhados;

III - utilizar-se do fogo para queima em terrenos marginais de rodovias, de rios, de lagos
ou de matas de quaisquer espécies;






